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PAUTA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO ORDINÁRIO DA 
SÉTIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO REAL  

 

7ª LEGISLATURA - PERÍODO  2021 – 2024 
 

Realização em 14/04/2021 
 

1- EXPEDIENTE. 
 

Ata da 15ª Sessão Legislativa Ordinária do 1º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 

Projeto de Lei nº 0004-2021 - Dispõe sobre a publicação, na internet, da lista de espera dos 
pacientes que aguardam por pacientes que aguardam por consultas (discriminadas por 
especialidade), exames e intervenções cirúrgicas e outros procedimentos nos estabelecimentos da 
Rede Pública de saúde do município e dá outras providências. 
Autoria: Renan Marcio de Jesus Silva 
 

Projeto de Lei nº 0020-2021 - Dispõe sobre a proibição da utilização de veículos movidos a tração 
animal no perímetro urbano do município de porto real. 
Autoria: Juan Pablo da Silva Almeida 
 

Indicação nº. 0053-2021 – Revitalização e adequação do logradouro público no bairro Jardim das 
Acácias. 
Autoria: Diego Graciani de Almeida 
 

Indicação nº. 0054-2021 – Instalação de rede de esgoto na Rua José dos Santos, mais conhecida 
como Rua Projetada, bairro Jardim Real. 
Autoria: Renan Marcio de Jesus Silva 
 

Indicação nº. 0074-2021 – Manutenção e aparelhamento dos Quiosques do Saber, existentes no 
município. 
Autoria: Ronário de Souza da Silva 
 

Indicação nº. 0179-2021 – Canalizar com manilhas o córrego que faz travessia transversal com a 
rua José dos Santos ao lado do elevatório de esgoto. 
Autoria: Fábio Nunes Maia 
 

Indicação nº. 0184-2021 – Construção de uma praça com brinquedos e academia ao ar livre no 
bairro Village. 
Autoria: Carlos Antonio de Lima 
 

Indicação nº. 0212-2021 – Criar um programa de acolhimento a pacientes com diagnósticos de 
câncer e seus familiares. 
Autoria: Luís Fernando da Silva  
 

 

2- ORDEM DO DIA. 
 

(art. 129 e 130 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real/RJ) 
 

Até o Fechamento desta fase, não havia nenhuma propositura para a mesma. 
 
 

CARLOS ANTÔNIO DE LIMA 
Presidente 


